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PARECER N°                        , DE

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 28, DE 2020.

De autoria da Senhora Deputada Adriana Borgo, o presente Projeto de lei Complementar (PLC), em epígrafe, altera a redação do artigo 3º da Lei Complementar nº 1.247, de 27 de junho de 2014, corrigindo a tipificação pecuniária, da Diária Especial por Jornada Extraordinária de Trabalho Penitenciário (DEJEP).

Com efeito, de acordo com este PL, o dispositivo da lei em referência passará a vigorar com a redação adiante:

“Artigo 3º – A diária de que trata esta lei complementar não será incorporada aos vencimentos para nenhum efeito, bem como não será considerada para cálculo de quaisquer vantagens pecuniárias e sobre ela não incidirão quaisquer descontos, como previdenciários, assistência médica, sindicais e/ou tributários”.

A propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às Sessões Ordinárias realizadas de 6 a 12 de novembro de 2020, nos termos regimentais, sem haver recebido emendas, inclusive substitutivo.

Em 13 de novembro de 2020, este PLC foi distribuído às seguintes Comissões: CCJR – Comissão de Constituição, Justiça e Redação; CAPRT – Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho; e CFOP – Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.

Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que a propositura é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, caput, e 24, caput, ambos da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1º, e 146, III, estes últimos do Regimento Interno Consolidado.

O presente PLC, além de imbuído de excelente propósito, é ajustado com competência do Poder Legislativo, de seus membros e comissões. Por isso, a proposta em tela deve prosperar, uma vez que possui objetivo legítimo de aperfeiçoamento da Administração Pública.

Diante do exposto, manifestamo-nos de modo favorável ao Projeto de lei Complementar nº 28, de 2020.

Sala das Comissões, em                    .

DEPUTADO CARLOS CEZAR

RELATOR
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